
 1

 
 
 

 
 

MUNICÍPIO DE ALCOUTIM 
 

ATA N.º 23/2012 
 
 

Da reunião pública ordinária da Câmara Municipal de Alcoutim 
 

Realizada em 12 de dezembro de 2012 
 

---------- Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e doze, nesta Vila de 

Alcoutim, Edifício dos Paços do Concelho e Sala de Sessões, reuniram-se, em 

reunião pública ordinária, os membros da Câmara Municipal, Excelentíssimos 

Senhores Francisco Augusto Caimoto Amaral, José D’Assunção Pereira Galrito, 

José Carlos da Palma Pereira e Osvaldo dos Santos Gonçalves, respetivamente 

Presidente e Vereadores do referido Órgão do Município, cuja ordem de 

trabalhos fica arquivada em pasta anexa. --------------------------------------------- 

---------- ABERTURA DA REUNIÃO : - Verif icando-se a presença da maioria 

dos membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas 

onze horas, tendo a Câmara passado a ocupar-se do seguinte: ---------------------- 

---------- JUSTIFICAÇÃO DA FALTA:  A Câmara considerou justi f icada a falta 

do Senhor Vereador Hugo Barradas, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 

64 da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, com a redação da Lei n.º 5-A/2002, de 

11 de Janeiro. ---------------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR : - O Senhor 

Presidente pôs à discussão a ata n.º 22/2012, da reunião pública ordinária 

realizada no dia 28 de novembro de 2012, cujo texto foi previamente distribuído 

pelos membros presentes na mesma reunião. -----------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida ata. ------------------------------------------------------------------- 

--------------------------------------------------------------------------------------------- 
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---------- FINANÇAS MUNICIPAIS:  - Foi presente o resumo diário modelo T-

dois da Tesouraria (n.º239) respeitante ao dia 11 de dezembro, que apresentava 

os seguintes resultados: -----------------------------------------------------------------

---------- Total de Movimentos de Tesouraria - € 2.546.282,44 (dois milhões, 

quinhentos e quarenta e seis mil , duzentos e oitenta e dois euros e quarenta e 

quatro cêntimos). -------------------------------------------------------------------------

---------- Operações Orçamentais - € 2.185.825,01 (dois milhões, cento e oitenta 

e cinco mil, oitocentos e vinte e cinco euros e um cêntimo cêntimos); -------------

---------- Operações Não Orçamentais - € 351.683,37 (trezentos e cinquenta e um 

mil, seiscentos e oitenta e três euros e trinta e sete cêntimos). --------------------- 

---------- PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: Não se realizaram 

intervenções. ------------------------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- EMPREITADA DE REPARAÇÃO E REMODELAÇÃO DO  RESERVATÓRIO 

DE ÁGUA DE MARTIM LONGO – Substituição de caução: Foi presente uma 

informação da Divisão de Obras, Planeamento e Gestão Urbanística, 

Equipamentos, Ambiente e Serviços Urbanos, referente à empreitada em 

epígrafe. -----------------------------------------------------------------------------------

--------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

autorizar o reembolso de € 9.139,24 (nove mil,  cento e trinta e nove euros e 

vinte e quatro cêntimos, à f irma Consdep – Engenharia e Construção, S.A., 

referente a 5% de reforço de caução. --------------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- EMPREITADA DE RECONSTRUÇÃO DE AÇUDE JUNTO ÀS POVOAÇ ÕES 

DE BENTOS E FERNANDILHO – Rescisão de contrato: Foi presente uma informação 

da Divisão Administrativa e Financeira, de Cultura e Desporto, referente ao 

assunto em epígrafe. ---------------------------------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

autorizar a rescisão do contrato da empreitada supracitada, nos termos contantes 

na informação apresentada. ------------------------------------------------------------- 

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, al terada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de Janeiro, 
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para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- REVISÃO DA RESERVA ECOLÓGICA NACIONAL DO CONCELHO D E 

ALCOUTIM: O assunto foi retirado. A proposta da retirada deste ponto foi  

aprovada por unanimidade. --------------------------------------------------------------

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE – EMISSÃO DE 

PARECER/Requerente: António Joaquim Francisco: Foi presente um requerimento de 

António Joaquim Francisco, solicitando parecer para efeitos do disposto do 

art igo 54º da Lei n.º 91º/95º de 2 de setembro, alterada pela Lei n.º 165/95 de 14 

de setembro e pela Lei 64/2003, de 23 de agosto, relativamente à constituição 

em regime de compropriedade dos seguintes prédios: -------------------------------

---------- Prédio rústico inscrito sob o art.º Matricial n.º 031.0070.0000 com 

1,468 Ha, sito em Pão Duro, Freguesia de Vaqueiros. ------------------------------- 

---------- Prédio rústico inscrito sob o art.º Matricial n.º 012.0023.0000 com 

2,158 Ha, sito em Pão Duro, Freguesia de Vaqueiros. ------------------------------- 

---------- Prédio rústico inscrito sob o art.º Matricial n.º 035.0129.0000 com 

3,016 Ha, sito em Pão Duro, Freguesia de Vaqueiros, em nome de Joaquim 

Francisco, e que se destina, segundo informações do requerente, para fins 

agrícolas. --------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Os referidos prédios rústicos serão compostos por 2 (dois) compartes, 

cabendo ½ a António Joaquim Francisco e ½ a Dionel Joaquim. ------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

emitir parecer favorável, face à declaração do requerente e à informação da 

Divisão de Obras, Planeamento e Gestão Urbanística, Equipamentos, Ambiente e 

Serviços Urbanos. ----------------------------------------------------------------------- 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. -----------------------------------------------  

--------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ASSUNTOS DIVERSOS: ---------------------------------------------------- 

---------- CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE – EMISSÃO  DE PARECER – 

Requerente: Maria da Conceição Mestre Madeira: Foi presente um requerimento de 

Maria da Conceição Mestre Madeira, solicitando parecer para efeitos do 

disposto do artigo 54º da Lei n.º 91º/95º de 2 de setembro, alterada pela Lei n.º 
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165/95 de 14 de setembro e pela Lei 64/2003, de 23 de agosto, relativamente à 

constituição em regime de compropriedade dos seguintes prédios: ----------------

---------- Prédio rúst ico inscrito sob o art.º Matricial n.º 100 da secção 073 com 

4,908 Ha, sito em Sítio do Pocinho, Freguesia de Martim Longo, em nome de 

Cabeça de Casal de Herança de Agostinho Madeira, que será composto por 2 

(dois) compartes, cabendo ½ a Diogo Mestre Madeira e ½ a André Fil ipe Pereira 

Madeira. ---------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Prédio rúst ico inscri to sob o art.º Matricial n.º 52 da secção 026 com 

1,000 Ha, sito em Cerro do Machado Freguesia do Pereiro, em nome de Cabeça 

de Casal de Herança de Agostinho Madeira, que será composto por 2 (dois) 

compartes, cabendo ½ a António Lopes Madeira e ½ a Maria Isabel Madeira 

Silvério, e que se destinam, segundo informações da requerente, para fins 

agrícolas. --------------------------------------------------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

emitir parecer favorável, face à declaração do requerente e à informação da 

Divisão de Obras, Planeamento e Gestão Urbanística, Equipamentos, Ambiente e 

Serviços Urbanos. ----------------------------------------------------------------------- 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. -----------------------------------------------  

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- CONSTITUIÇÃO DE COMPROPRIEDADE – EMISSÃO  DE PARECER – 

Requerente: Leonardo Madeira Valério: Foi presente um requerimento de Leonardo 

Madeira Valério, sol icitando parecer para efeitos do disposto do artigo 54º da 

Lei n.º 91º/95º de 2 de setembro, alterada pela Lei n.º 165/95 de 14 de setembro 

e pela Lei 64/2003, de 23 de agosto, relativamente à consti tuição em regime de 

compropriedade do prédio rústico inscrito sob o art.º Matricial n.º 41 da secção 

054 com 0,512 Ha, sito em Cerrado da Eira, Tacões, Freguesia do Pereiro, em 

nome de Leonardo Madeira Valério, e que se destina, segundo informações do 

requerente, para fins agrícolas. -------------------------------------------------------- 

---------- O referido prédio rústico será composto por 2 (dois) compartes, 

cabendo ½ a João Manuel Martins Valério e ½ a Cesalt ina Martins Valério. ----- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

emitir parecer favorável, face à declaração do requerente e à informação da 
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Divisão de Obras, Planeamento e Gestão Urbanística, Equipamentos, Ambiente e 

Serviços Urbanos. ----------------------------------------------------------------------- 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. -----------------------------------------------  

----------------------------------------------------------------------------------------------

---------- ATRIBUIÇÃO DE APOIOS ECONÓMICOS A FAMILI AS 

CARENCIADAS: /Processo 11/2012:  Foi presente uma Proposta do Senhor 

Presidente a qual se dá por transcrita para todos os efeitos legais e fica 

arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, para 

atr ibuição de uma comparticipação financeira no âmbito do processo acima 

referido, no valor de € 265,50 (duzentos e sessenta e cinco euros e cinquenta 

cêntimos) à Senhora D. Daniela Sofia da Rocha Rodrigues, residente em Serro da 

Vinha, Freguesia de Pereiro, para pagamento de medicação para tratamento da 

perturbação de hiperatividade. ---------------------------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida proposta. -------------------------------------------------------------

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

----------------------------------------------------------------------------------------------  

---------- ATRIBUIÇÃO DE APOIOS ECONÓMICOS A FAMILI AS 

CARENCIADAS: /Processo 12/2012:  Foi presente uma Proposta do Senhor 

Presidente a qual se dá por transcrita para todos os efeitos legais e fica 

arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, para 

atr ibuição de uma comparticipação financeira no âmbito do processo acima 

referido, no valor de € 498,60 (quatrocentos e noventa e oito euros e sessenta 

cêntimos) à Senhora D. Idal ina do Ó Pepa, residente no Pessegueiro, Freguesia 

de Martim Longo, para pagamento de medicamentos de doença de alzheimer. ---- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida proposta. -------------------------------------------------------------

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 
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---------- ATRIBUIÇÃO DE APOIOS ECONÓMICOS A FAMILI AS 

CARENCIADAS: /Processo 13/2012:  Foi presente uma Proposta do Senhor 

Presidente a qual se dá por transcrita para todos os efeitos legais e fica 

arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, para 

atr ibuição de uma comparticipação financeira no âmbito do processo acima 

referido, no valor de € 115,00 (cento e quinze euros) ao Senhor Manuel 

Bernardino das Neves Martins Seabra, residente nos Farelos, Freguesia de Giões, 

para apoio ao pagamento de divã com colchão. --------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida proposta. -------------------------------------------------------------

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ATRIBUIÇÃO DE APOIOS ECONÓMICOS A FAMILI AS 

CARENCIADAS: /Processo 14/2012:  Foi presente uma Proposta do Senhor 

Presidente a qual se dá por transcrita para todos os efeitos legais e fica 

arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, para 

atr ibuição de uma comparticipação financeira no âmbito do processo acima 

referido, no valor de € 380,00 (trezentos e oitenta euros) à Senhora D. Maria de 

Lurdes Cruz Pires Alho, residente no Pereiro, para apoio ao pagamento de 

prótese dentária. -------------------------------------------------------------------------- 

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 

aprovar a referida proposta. -------------------------------------------------------------

---------- Del iberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, 

para efeitos do n.º 4 do referido artigo. ------------------------------------------------ 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- UNIVERSIDADE DO ALGARVE – ESCOLA SUPERIOR DE 

GESTÃO, HOTELARIA E TURISMO: Foi presente uma Proposta do Senhor 

Presidente a qual se dá por transcrita para todos os efeitos legais e fica 

arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo parte integrante, com 

vista à atribuição de subsídio no valor de € 150,00 (cento e cinquenta euros), 

para apoio ao Passeio Solidário de BTT. ----------------------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara del iberou, por unanimidade, 
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aprovar a referida proposta. -------------------------------------------------------------

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- O Senhor Presidente propôs ao executivo, a não realização da reunião 

prevista para o dia 26 de dezembro, devido à época Natalícia. ----------------------

---------- A proposta foi aceite por unanimidade. -------------------------------------  

--------- INTERVENÇÃO DO PÚBLICO: Não se realizaram intervenções. ----------- 

---------------------------------------------------------------------------------------------- 

---------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO : - E nada mais havendo a tratar, 

pelo Excelentíssimo Senhor Presidente foi encerrada a reunião, pelas onze horas 

e vinte minutos, da qual, para constar, se lavrou a presente ata, que vai ser 

assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Técnico Superior, da Câmara 

Municipal de Alcoutim, que a redigi,  e mandei lavrar. ------------------------------ 

          O Presidente         O Secretário 

 


